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Art. l' - Contbrrne deterrnina a [_ei Municipal 4971200g- a
partir de 30 de maio dc 2008 o salário base dos sen,idores ativos. inativos c
pensionistas do Legislatir.o Municipal de Tr€s Barras do paraná. será de R$ 549.97
(quiúentos e quarenta e nove reais e no\enta e sete centa\.os).
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nesor-uçÃo N." to/2008

SÚwIUI-A: Fixa o salário base no plano de cargos e sa-
lár'io dos servidores do [.egislativo Munici-
pal e dá outras pror idências.

o Plenário da câmara Municipal de Três Balras do par.aná. Estado clo pamná aprovou
e Eu Joâo Batista de Souza. Presiderrte desta Casa de Leis pronrulgo a seguinte

RESOLUÇAO:

Art.2'- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação" com eÍbito ret'oativo a 01.06.2008. rcr.,ogando-se as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Três Barras do Paraná. aos l0 de
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